
TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

27 RE 567985

Meios de comprovação do estado miserabilidade

do idoso para fins de percepção de benefício de

assistência continuada.

Trânsito em 

julgado

É inconstitucional o § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que

estabelece a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do

salário mínimo como requisito obrigatório para concessão do

benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203,

V, da Constituição.

70 RE 575089

Possibilidade de conjugar vantagens de dois

regimes previdenciários distintos para cálculo do

benefício de aposentadoria.

Trânsito em 

julgado

Na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, não é lícito

ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas

aplicáveis ao anterior, porquanto inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico.

76 RE 564354

Teto da renda mensal dos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente à

vigência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e

41/2003.

Trânsito em 

julgado

Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

88 RE-583834

Aplicação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.876/99, a benefícios

concedidos antes da respectiva vigência.

Trânsito em 

julgado

Em razão do caráter contributivo do regime geral de previdência

(CF/1988, art. 201, caput), o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 não se

aplica à transformação de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, mas apenas a aposentadorias por invalidez precedidas de

períodos de auxílio-doença intercalados com intervalos de atividade,

sendo válido o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, mesmo após a

Lei nº 9.876/1999.

89 RE-587365

Renda a ser usada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão.
Trânsito em 

julgado

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

REPERCUSSÃO GERAL (STF)

Direito Previdenciário
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100 RE 586068

a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados

Especiais Federais.

b) Possibilidade de desconstituição de decisão

judicial de processo com trânsito em julgado

fundada em norma posteriormente declarada

inconstitucional.

Trânsito em 

julgado 

"1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos

feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de

conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É admissível a invocação como fundamento da

inexigibilidade de ser o título judicial fundado em aplicação ou interpretação tida como incompatível

com a Constituição quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de

constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada

quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou sentido da norma

conferida pela Suprema Corte, sendo admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em

prazo equivalente ao da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir

os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada,

estabelecendo inclusive a extensão da retroação para fins da simples petição acima referida ou mesmo

o seu não cabimento diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na

ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada

não excederão cinco anos da data da apresentação simples da petição acima referida, a qual deverá ser

proposta no prazo decadencial de dois anos contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O

art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a arguição de inexigibilidade quando o título executivo

judicial estiver em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte,

seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão

exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, caput)" (nova tese firmada em 9.3.2026).

“1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos

feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de

conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2) é admissível a invocação como fundamento da

inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação ou interpretação tida como incompatível

com a Constituição’ quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de

constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada

quando o título executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da norma

conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo,

respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, a 

ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória” (tese original fixada em 9.11.2023).
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128 RE-590409

Competência para dirimir conflito de competência

entre Juizado Especial e Juízo Federal de primeiro

grau de uma mesma Seção Judiciária.

Trânsito em 

julgado

Cabe ao respectivo Tribunal Regional Federal dirimir conflitos de

competência entre Juizado Especial e Juízo Federal de primeira

instância que pertençam a uma mesma Seção Judiciária.

160 RE-596701

Contribuição previdenciária sobre pensões e

proventos e militares inativos entre a Emenda

Constitucional nº 20/98 e a Emenda Constitucional

nº 41/2003.

Trânsito em 

julgado

Reconhecida a repercussão geral, impende a

suspensão do processamento dos feitos

pendentes que versem sobre a presente

questão e tramitem no território nacional,

por força do art. 1.035, § 5º, do CPC (decisão

publicada em 19.10.2016).

É constitucional a cobrança de contribuições sobre os proventos dos

militares inativos, aqui compreendidos os Policiais Militares e o Corpo

de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e os integrantes das

Forças Armadas, entre o período de vigência da Emenda

Constitucional 20/98 e da Emenda Constitucional 41/03, por serem

titulares de regimes jurídicos distintos dos servidores públicos civis e

porque a eles não se estende a interpretação integrativa dos textos

dos artigos 40, §§ 8º e 12, e artigo 195, II, da Constituição da

República.
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165 RE-597389

Revisão da pensão por morte concedida antes do

advento da Lei nº 9.032/95.
Trânsito em 

julgado

A revisão de pensão por morte e demais benefícios, constituídos antes

da entrada em vigor da Lei 9.032/1995, não pode ser realizada com

base em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma

legal.

173 RE-587970

Concessão de benefício assistencial a estrangeiros

residentes no Brasil.
Trânsito em 

julgado

Os estrangeiros residentes no País são beneficiários da assistência

social prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, uma

vez atendidos os requisitos constitucionais e legais.

189 RE-584737

Pensão decorrente de morte de servidor que,

apesar de contratado pelo regime da Consolidação

das Leis do Trabalho, faleceu após o advento da Lei

nº 8.112/90.

Sem 

repercussão 

geral

293 RE-612358

Contagem especial de tempo de serviço, prestado

sob condições insalubres, em período anterior à

instituição do Regime Jurídico Único.

Trânsito em 

julgado

O servidor possui direito adquirido à contagem especial do tempo de

serviço prestado sob condições insalubres, referente ao período

celetista anterior à instituição do Regime Jurídico Único.

312 RE-580963

Interpretação extensiva ao parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003 para fins do cálculo da

renda familiar de que trata o art. 20, §3º, da Lei nº

8.742/93.

Trânsito em 

julgado

É inconstitucional, por omissão parcial, o parágrafo único do art. 34 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

313 RE-626489

Aplicação do prazo decadencial previsto na Medida

Provisória nº 1.523/97 a benefícios concedidos

antes da sua edição.

Trânsito em 

julgado

I – Inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício

previdenciário;

II – Aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida

Provisória 1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve

iniciar-se em 1º de agosto de 1997.
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320 AI-738444

Reconhecimento da condição de ex-combatente

para fins de recebimento de benefício de pensão

especial.

Sem 

repercussão 

geral

334 RE-630501

Direito a cálculo de benefício de aposentadoria de

acordo com legislação vigente à época do

preenchimento dos requisitos exigidos para sua

concessão.

Trânsito em 

julgado

Para o cálculo da renda mensal inicial, cumpre observar o quadro mais

favorável ao beneficiário, pouco importando o decesso remuneratório

ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais para a

aposentadoria, respeitadas a decadência do direito à revisão e a

prescrição quanto às prestações vencidas.
350 RE-631240 Prévio requerimento administrativo como Trânsito em I - A concessão de benefícios previdenciários depende de 

368 RE-614406

Incidência do imposto de renda de pessoa física

sobre rendimentos percebidos acumuladamente.
Trânsito em 

julgado

O Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas

acumuladamente deve observar o regime de competência, aplicável a

alíquota correspondente ao valor recebido mês a mês, e não a relativa

ao total satisfeito de uma única vez.

388 RE-613033

Revisão de auxílio-acidente concedido antes do

advento da Lei nº 9.032/95. Trânsito em 

julgado

É inviável a aplicação retroativa da majoração prevista na Lei nº

9.032/1995 aos benefícios de auxílio-acidente concedidos em data

anterior à sua vigência.

405 AI-841047

Cômputo do tempo de serviço exercido em

condições especiais para efeito de aposentadoria.
Sem 

repercussão 

geral

406 AI-843287

Critérios para o cálculo da renda mensal inicial de

benefício previdenciário.
Sem 

repercussão 

geral

414 RE-638483

Competência para processar e julgar ação em que

se discute a prestação de benefícios

previdenciários decorrentes de acidentes de

trabalho.

Trânsito em 

julgado

Compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que,

propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.
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425 AI-841473

Restituição de verbas de natureza alimentar pagas

indevidamente pela Administração Pública a

beneficiário de boa-fé. 

Sem 

repercussão 

geral

445 RE-636553

Obrigatoriedade de o Tribunal de Contas da União

– TCU observar os princípios do contraditório e da

ampla defesa no exame da legalidade de atos

concessivos de aposentadorias, reformas e

pensões, após o decurso do prazo de cinco anos.

Trânsito em 

julgado

Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança

legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 (cinco)

anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de

aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à

respectiva Corte de Contas.

452 RE 639138

Cláusula de plano de previdência complementar

que estabelece valor inferior de complementação

de benefício para mulheres em virtude de seu

tempo de contribuição.

Trânsito em 

julgado

"É inconstitucional, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I, da

Constituição da República), cláusula de contrato de previdência

complementar que, ao prever regras distintas entre homens e

mulheres para cálculo e concessão de complementação de

aposentadoria, estabelece valor inferior do benefício para as

mulheres, tendo em conta o seu menor tempo de contribuição"

457 RE-659424

Requisitos legais diferenciados para a concessão de

pensão por morte em relação a cônjuges homens e

mulheres de ex-servidores públicos.
Trânsito em 

julgado

“É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre

homens e mulheres (CF, art. 5º, I), a exigência de requisitos legais

diferenciados para efeito de outorga de pensão por morte de ex-

servidores públicos em relação a seus respectivos cônjuges ou

companheiros/companheiras (CF, art. 201, V)”. 

482 RE 611505

Incidência de contribuição previdenciária sobre os

valores pagos pelo empregador ao empregado nos

primeiros quinze dias de auxílio-doença. 

Sem 

repercussão 

geral
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503 RE 661256

Conversão de aposentadoria proporcional em

aposentadoria integral por meio do instituto da

desaposentação.
Trânsito em 

julgado

No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei

pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por

ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou à 'reaposentação',

sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (nova

tese firmada em 06/02/2020)

522 RE 650851

Contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada para

fins de concessão de aposentadoria.

Trânsito em 

julgado

A imposição de restrições, por legislação local, à contagem recíproca

do tempo de contribuição na administração pública e na atividade

privada para fins de concessão de aposentadoria viola o art. 202, § 2º,

da Constituição Federal, com redação anterior à EC 20/98.

526 RE 883168
Possibilidade de concubinato de longa duração

gerar efeitos previdenciários.

Trânsito em 

julgado

É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de

direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve,

durante longo período e com aparência familiar, união com outra

casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de

proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da

união estável. 

529 RE 1045273

Possibilidade de reconhecimento jurídico de união

estável e de relação homoafetiva concomitantes,

com o consequente rateio de pensão por morte. 

Trânsito em 

julgado

A preexistência de casamento ou de união estável de um dos

conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código

Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo

período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da

consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo

ordenamento jurídico-constitucional brasileiro.

549 ARE 648629

Obrigatoriedade de intimação pessoal de

procuradores federais no âmbito dos Juizados

Especiais Federais.

Trânsito em 

julgado

A prerrogativa processual da Fazenda Pública Federal de receber

intimações pessoais, nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004, não

tem aplicação no âmbito do procedimento dos Juizados Especiais

Federais.
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555 ARE 664335

Fornecimento de Equipamento de Proteção

Individual - EPI como fator de descaracterização do

tempo de serviço especial.

Trânsito em 

julgado

I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do

trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial; 

II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites

legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do

Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

568 RE 686143

Reconhecimento, por via judicial, do direito à

equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários. 

Sem 

repercussão 

geral

575 ARE 695278

Comprovação do recolhimento da contribuição

previdenciária como requisito para o recebimento

do seguro defeso.

Sem 

repercussão 

geral

A questão da necessidade de comprovação do recolhimento da

contribuição previdenciária, como requisito para o recebimento do

seguro-defeso, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem

os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do

precedente fixado no RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe

13/03/2009.

589 ARE 685029

Revisão de renda mensal de benefício

previdenciário mediante aplicação dos mesmos

índices utilizados para reajuste do teto do salário-

de-contribuição, relativamente aos meses de junho

de 1999 e maio de 2004. 

Sem 

repercussão 

geral

597 RE 729884

Imposição ao INSS, nos processos em que figure

como parte ré, do ônus de apresentar cálculos de

liquidação do seu próprio débito.

Sem 

repercussão 

geral

599 RE 687813

Acumulação da aposentadoria por invalidez com o

benefício suplementar, previsto no art. 9º da Lei

6.397/76, incorporado pela normatização do atual

auxílio-acidente, a teor do que dispunha o art. 86

da Lei 8.213/91, na sua redação primitiva.

Trânsito em 

julgado

O auxílio-suplementar, concedido à luz do art. 9º da Lei nº 6.367/76, é

cumulável com a aposentadoria por invalidez somente se as condições

para a concessão dessa tiverem sido implementadas na vigência da Lei

nº 8.213/91 e antes de 11/11/97, quando entrou em vigor a MP nº

1.596-14/97 (convertida na Lei nº 9.528/97).
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609 ARE 705141
Valor do auxílio-acidente inferior ao salário

mínimo.

Sem 

repercussão 

geral

616 RE 639856

Incidência do fator previdenciário (Lei 9.876/99) ou

das regras de transição trazidas pela EC 20/98 nos

benefícios previdenciários concedidos a segurados

filiados ao Regime Geral até 16/12/1998.

Trânsito em 

julgado

É constitucional a aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei

9.876/1999, aos benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime

Geral de Previdência Social antes de 16.12.1998, abrangidos pela regra 

de transição do art. 9º da EC 20/98.

632 RE 699535

Segurança jurídica e decadência para o Instituto

Nacional do Seguro Social proceder à revisão do

critério de reajuste da aposentadoria de ex-

combatente e da correspondente pensão por

morte, em virtude de alegado erro da

Administração.

Sem 

repercussão 

geral

Aplicam-se os efeitos da ausência de repercussão geral a controvérsias

relativas à possibilidade de o Instituto Nacional do Seguro Social

proceder, a qualquer tempo, à revisão do critério de reajuste da

aposentadoria de ex-combatente e da correspondente pensão por

morte com fundamento em errônea aplicação da Lei nº 5.698, de 31

de agosto de 1971.

634 ARE 664340

Isonomia de gênero quanto ao critério de

expectativa de vida adotado no cálculo do fator

previdenciário.

Sem 

repercussão 

geral

663 ARE 748444

Incidência do fator previdenciário sobre período

trabalhado em condições especiais convertido em

tempo de serviço comum para o cálculo de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem 

repercussão 

geral

672 RE 638307

Recebimento, por ex-vereadores, de pensão

vitalícia estabelecida por lei municipal anterior à

Constituição de 1988.  

Trânsito em 

julgado

Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de 'subsídio' por

ex-vereador e a consequente pensão em caso de morte não é

harmônica com a Constituição Federal de 1988.

695 ARE 778547

Inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do

salário de benefício para apuração da Renda

Mensal Inicial (RMI).

Sem 

repercussão 

geral
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709 RE 791961

Possibilidade de percepção do benefício da

aposentadoria especial na hipótese em que o

segurado permanece no exercício de atividades

laborais nocivas à saúde.

Trânsito em 

julgado

‘(i) [é] constitucional a vedação de continuidade da percepção de

aposentadoria especial se o beneficiário permanece laborando em

atividade especial ou a ela retorna, seja essa atividade especial aquela

que ensejou a aposentação precoce ou não; (ii) nas hipóteses em que

o segurado solicitar a aposentadoria e continuar a exercer o labor

especial, a data de início do benefício será a data de entrada do

requerimento, remontando a esse marco, inclusive, os efeitos

financeiros; efetivada, contudo, seja na via administrativa, seja na

judicial, a implantação do benefício, uma vez verificada a continuidade

ou o retorno ao labor nocivo, cessará o pagamento do benefício

previdenciário em questão.

726 RE 675608

Montante da complementação de pensão devida

aos pensionistas de ex-ferroviários da extinta Rede

Ferroviária Federal – RFFSA.

Sem 

repercussão 

geral

728 ARE 808107

Constitucionalidade dos índices de correção

monetária aplicados para reajustar os benefícios

previdenciários nos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 

e 2003.

Trânsito em 

julgado

São constitucionais os índices de correção monetária adotados pelo

INSS para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997,

1999, 2000, 2001, 2002 e 2003.

749 RE 729011

Possibilidade de aplicação de índices negativos

para fins de correção monetária do valor devido a

título de verba salarial.

Sem 

repercussão 

geral

755 ARE 723307

Possibilidade de fracionamento da execução

pecuniária contra a Fazenda Pública para que parte

do valor devido seja pago antes do trânsito em

julgado, mediante complemento positivo.

Trânsito em 

julgado

É vedado o fracionamento da execução pecuniária contra a Fazenda

Pública para que uma parte seja paga antes do trânsito em julgado,

por meio de Complemento Positivo, e outra depois do trânsito,

mediante Precatório ou Requisição de Pequeno Valor.

766 ARE 821296

Verificação dos requisitos legais necessários para

concessão de benefício previdenciário.

Sem 

repercussão 

geral
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PARADIGMA
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772 ARE 703550

Possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial prestado na atividade de magistério em

tempo de serviço comum, após a Emenda

Constitucional 18/1981.

Trânsito em 

julgado

É vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum na

função de magistério após a EC 18/1981.

799 ARE 722421

Possibilidade da devolução de valores recebidos

em virtude de tutela antecipada posteriormente

revogada.

Sem 

repercussão 

geral

805 ARE 868457

Legitimidade da definição da data de entrada do

requerimento administrativo como marco

temporal dos efeitos financeiros da revisão de

benefício previdenciário.

Sem 

repercussão 

geral

807 ARE 865645

Preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

Sem 

repercussão 

geral

824 ARE 888938
Índice de reajuste aplicável aos benefícios

previdenciários a fim de preservar o seu valor real.

Sem 

repercussão 

geral

840 RE 683621

Definição do alcance do art. 53, V, do ADCT,

notadamente da expressão “serviço efetivo, em

qualquer regime jurídico”, considerada a garantia

do direito adquirido.

Trânsito em 

julgado

A expressão “serviço efetivo, em qualquer regime jurídico”,

considerado o disposto no artigo 53 do ato das disposições

transitórias, não aproveita tempo ficto.

852 ARE 906569

Avaliação judicial de critérios para a caracterização

de trabalho especial, para fins de reconhecimento

de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de serviço, nos termos dos arts. 57 e 58 da

Lei 8.213/1991.

Sem 

repercussão 

geral

888 ARE 954408
Direito de servidores públicos abrangidos pela

aposentadoria especial ao abono de permanência.

Trânsito em 

julgado

É legítimo o pagamento do abono de permanência previsto no art. 40,

§ 19, da Constituição Federal ao servidor público que opte por

permanecer em atividade após o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria voluntária especial (art. 40, § 4º, da Carta

Magna).
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893 AI 864188

Validade do critério de cálculo da aposentadoria

proporcional previsto no art. 53, I e II, da Lei

8.213/1991.

Sem 

repercussão 

geral

938 RE 1013583

Termo inicial do prazo decadencial para a revisão

de benefício de pensão por morte derivado de

outro benefício previdenciário.

Sem 

repercussão 

geral

Não tem repercussão geral a controvérsia relativa à definição do

termo inicial do prazo decadencial para a revisão de benefício de

pensão por morte derivado de outro benefício previdenciário.

942 RE 1014286

Possibilidade de aplicação das regras do regime

geral de previdência social para a averbação do

tempo de serviço prestado em atividades exercidas

sob condições especiais, nocivas à saúde ou à

integridade física de servidor público, com

conversão do tempo especial em comum,

mediante contagem diferenciada.

Trânsito em 

julgado

Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à

conversão, em tempo comum, do prestado sob condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público

decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados

para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então

vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da República,

devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social 

relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para

viabilizar sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar

disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o

direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições

especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos

entes federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, §

4º-C, da Constituição da República.

943 RE 1029723

Possibilidade de conversão do tempo de serviço

comum para especial, mediante a aplicação do

fator 0,71 de conversão, nas hipóteses em que o

trabalho fora prestado em período anterior à Lei n.

9.032/1995, para fins de concessão de

aposentadoria especial com data de início

posterior à essa legislação.

Sem 

repercussão 

geral

A questão da possibilidade de conversão do tempo de serviço comum

para especial, mediante a aplicação do fator 0,71 de conversão, nas

hipóteses em que o trabalho fora prestado em período anterior à Lei

n. 9.032/1995, para fins de concessão de aposentadoria especial com

data de início posterior à essa legislação, tem natureza

infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de

repercussão geral, nos termos do precedente fixado no RE n. 584.608,

rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009.
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DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

960 RE 1029608

Incidência do fator previdenciário no cálculo da

renda mensal inicial de aposentadoria por tem de

contribuição de professor, quando reunidos os

requisitos após a edição da Lei n. 9.876/1999.

Sem 

repercussão 

geral

É constitucional a incidência do fator previdenciário ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição de professor, quando

reunidos os requisitos para concessão após a edição da Lei n°.

9.876/1999.

996 RE 968414

Possibilidade de revisão de benefício

previdenciário pelo valor nominal do reajuste do

salário mínimo, sempre que mais vantajoso que o

reajuste nominal dos demais benefícios.

Trânsito em 

julgado

Não encontra amparo no Texto Constitucional revisão de benefício

previdenciário pelo valor nominal do salário mínimo.

1017 ARE 1163485 Critérios legais de aferição da renda do segurado,

para fins de percepção do benefício do auxílio-

reclusão.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de

repercussão geral, a controvérsia sobre os critérios legais de aferição

da renda do segurado, para fins de percepção do benefício do auxílio-

reclusão.

1023 ARE 1172622
Situações abrangidas pelo prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista a interpretação do termo revisão contido no

referido dispositivo legal.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de

repercussão geral, a controvérsia relativa às situações abrangidas pelo

prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 fundada na

interpretação do termo revisão contido no referido dispositivo legal.

1025 ARE 1172577

Possibilidade de execução de parcelas vencidas de

benefício previdenciário reconhecido

judicialmente anteriores à implantação de

benefício concedido na esfera administrativa.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional e fundada em fatos e provas, a ela se aplicando

os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à

possibilidade de execução de parcelas vencidas de benefício

previdenciário reconhecido judicialmente anteriores à implantação de

benefício concedido na esfera administrativa.

1028 ARE 1170204
Aferição dos requisitos legais para a concessão do

benefício previdenciário da pensão por morte.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional e fundada na análise de fatos e provas, a ela se

aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia

atinente à aferição dos requisitos legais para a concessão do benefício

previdenciário da pensão por morte.
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1065 ARE 1224327

Constitucionalidade da contribuição previdenciária

devida por aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social (RGPS) que permaneça em

atividade ou a essa retorne.

Trânsito em 

julgado

É constitucional a contribuição previdenciária devida por aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permaneça em

atividade ou a essa retorne.

1066 RE 1171152

Possibilidade de o Poder Judiciário (i) estabelecer

prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social

realizar perícia médica nos segurados da

Previdência Social e (ii) determinar a implantação

do benefício previdenciário postulado, caso o

exame não ocorra no prazo.

Cancelado

Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de

Processo Civil, DECRETO a SUSPENSÃO do

processamento de todas as demandas

pendentes que tratem da questão em

tramitação no território nacional (CPC/2015,).

(decisão monocrática de 4 de outubro de

2019).

1091 RE 1221630

Constitucionalidade do fator previdenciário,

previsto no art. 29, caput, incisos e parágrafos, da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelo art. 2º

da Lei nº 9.876/99.

Trânsito em 

julgado

É constitucional o fator previdenciário previsto no art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelo art.

2º da Lei nº 9.876/99.

1095 RE 1221446

Constitucionalidade da extensão do adicional de

25% (vinte e cinco por cento), previsto no artigo 45

da Lei 8.213/1991, aos segurados do Regime Geral

de Previdência Social que comprovarem a invalidez

e a necessidade de assistência permanente de

outra pessoa, independentemente da espécie de

aposentadoria.

Trânsito em 

julgado

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A TODOS

OS PROCESSOS, INDIVIDUAIS OU COLETIVOS,

EM QUALQUER FASE E EM TODO O

TERRITÓRIO NACIONAL QUE VERSEM SOBRE

O TEMA.

No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei

pode criar ou ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, não

havendo, por ora, previsão de extensão do auxílio da grande invalidez

a todas às espécies de aposentadoria.

DECISÃO (COM MODULAÇÃO): a) declarar a impossibilidade de

concessão e extensão do 'auxílio-acompanhante' para todas as

espécies de aposentadoria, com a fixação da seguinte tese: 'No âmbito

do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar

ou ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por

ora, previsão de extensão do auxílio da grande invalidez a todas às

espécies de aposentadoria'; b) modular os efeitos da tese de

repercussão geral, de forma a se preservarem os direitos dos

segurados cujo reconhecimento judicial tenha se dado por decisão

transitada em julgado até a data deste julgamento; d) declarar a

irrepetibilidade dos valores alimentares recebidos de boa-fé por força

de decisão judicial ou administrativa até a proclamação do resultado

deste julgamento (...).
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PARADIGMA
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1096 RE 918315

Constitucionalidade de norma legal que dispõe que

o pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez decorrente de doença mental será feito

somente ao curador do segurado, condicionado à

apresentação do termo de curatela, ainda que

provisório.

Trânsito em 

julgado

A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha sido estabelecida a

curatela, não configura, por si, elemento suficiente para determinar

que a pessoa com deficiência não tenha discernimento para os atos da

vida civil. 
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RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1102 RE 1276977

Possibilidade de revisão de benefício

previdenciário mediante a aplicação da regra

definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91, quando mais favorável do que a regra de

transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99,

aos segurados que ingressaram no Regime Geral

de Previdência Social antes da publicação da

referida Lei nº 9.876/99, ocorrida em 26/11/99.

Trânsito em 

julgado

O segurado que implementou as condições para o benefício

previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da

vigência das novas regras constitucionais, introduzidas pela EC

103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe

seja mais favorável. O Tribunal, acolheu os ED's, atribuindo-lhes

efeitos infringentes, para: a) cancelar a tese de repercussão geral

anteriormente fixada no Tema 1.102; b) fixar, em contrapartida, a

seguinte tese ao Tema 1.102 da repercussão geral: “1. A declaração de

constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o

dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos 

do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em sua

interpretação textual, que não permite exceção. O segurado do INSS

que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva

prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de

lhe ser mais favorável. 2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão

para determinar: a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos

segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias,

prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do

mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, no

presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a título de

honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que

buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a

referida data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais

repetições realizadas quanto aos valores a que se refere o item a) e os

eventuais pagamentos quanto aos valores a que se refere o item b)

efetuados”; e c) revogar a suspensão dos processos que versem sobre

a matéria julgada no Tema 1.102.

1104 RE 1281909

Requisitos legais necessários para a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria híbrida

por idade.

Sem 

repercussão 

geral
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DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1105 RE 1287510
Exigibilidade de prévio requerimento

administrativo como requisito para postular em

juízo a concessão do benefício de auxílio-acidente

precedido de auxílio-doença acidentário.

Sem 

repercussão 

geral

1107 RE 1279819

Possibilidade de o segurado que exerce atividades

em condições especiais, quando em gozo de auxílio-

doença de natureza não acidentária, utilizar o

cômputo desse mesmo período como tempo de

serviço especial.

Sem 

repercussão 

geral

1125 RE 1298832

Possibilidade de contagem, para fins de carência,

do período no qual o segurado esteve em gozo de

auxílio-doença, desde que intercalado com

períodos de atividade laborativa.

Trânsito em 

julgado
É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no qual

o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que

intercalado com atividade laborativa.

1159 RE 1321219

Concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário para

pescadores profissionais artesanais, após a perda

de eficácia da Medida Provisória 908/2019, com

base no preenchimento dos requisitos legais à

época em que vigente referido ato normativo.

Sem 

repercussão 

geral

Não possui repercussão geral a discussão sobre a concessão do Auxílio

Emergencial Pecuniário aos pescadores profissionais artesanais, após a

perda de eficácia da Medida Provisória nº 908/2019, com base no

preenchimento dos requisitos legais à época em que vigente referido

ato normativo.
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1177 RE 1338750

Constitucionalidade do estabelecimento, pela Lei

Federal 13.954/2019, de nova alíquota para a

contribuição previdenciária de policiais e

bombeiros militares estaduais inativos e

pensionistas.

Trânsito em 

julgado

A competência privativa da União para a edição de normas gerais

sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de

bombeiros militares (artigo 22, XXI, da Constituição, na redação da

Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência legislativa

dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição

previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios militares

inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto,

incorrido em inconstitucionalidade. Modulação de efeitos: preservar a

higidez dos recolhimentos da contribuição de militares, ativos ou

inativos, e de seus pensionistas, efetuados nos moldes inaugurados

pela Lei 13.954/2019, até 1º de janeiro de 2023". (julgamento em

05.09.2022). Julgamento em 24.02.2025 - STF "deu parcial provimento

aos embargos de declaração opostos por Sebastião Sadir de Azevedo e

determinou que a modulação de efeitos fixada no acórdão embargado

não se aplica a recolhimentos que foram efetuados de acordo com a

norma local pertinente por força de decisão judicial com eficácia

imediata, proferida até a data de julgamento dos primeiros embargos

de declaração (05.09.2022)

1196 RE 1347526

Constitucionalidade da Medida Provisória

739/2016, substituída pela Medida Provisória

767/2017 e convertida na Lei 13.457/2017, as quais

alteraram a Lei 8.213/1991, inserindo preceito

sobre prazo estimado para a duração do benefício.

Trânsito em 

julgado

Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a 

estipulação de prazo estimado para a duração de benefício de auxílio-

doença, conforme estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 

8.213/1991, com redação dada pelas medidas provisórias 739/2016 e 

767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017.
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1209 RE 1368225

Reconhecimento da atividade de vigilante como

especial, com fundamento na exposição ao perigo,

seja em período anterior ou posterior à

promulgação da Emenda Constitucional 103/2019.

Acórdão 

publicado

"Por fim, com fundamento nos artigos 1.035,

§ 5º, e 1.037, II, do Código de Processo Civil

de 2015, DETERMINO a suspensão do

processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos,

independentemente do estado em que se

encontram, que versem sobre a questão

tratada nestes autos e tramitem no território

nacional, sem prejuízo da avaliação, com

consequente manutenção ou suspensão dessa

medida, pelo Ministro Relator a ser sorteado

posteriormente." (acórdão publicado em

26/04/2022).

A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se 

caracteriza como especial, para fins de concessão da aposentadoria de 

que trata o art. 201, § 1º, da Constituição.

1222 RE 1371095

Nulidade da constituição e inscrição em dívida

ativa de créditos referentes a benefícios

previdenciários ou assistenciais pagos

indevidamente ou além do devido, constituídos

por processos administrativos iniciados antes da

vigência da Medida Provisória 780/2017,

convertida na Lei 13.494/2017, e da Medida

Provisória 871/2019, convertida na Lei

13.846/2019, bem como a discussão sobre a

necessidade de seu refazimento.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 

repercussão geral, a controvérsia relativa à validade da constituição e 

inscrição em dívida ativa de créditos referentes a benefícios 

previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do 

devido, constituídos por processos administrativos iniciados antes da 

vigência da Medida Provisória 780/2017, convertida na Lei 

13.494/2017, e da Medida Provisória 871/2019, convertida na Lei 

13.846/2019, bem como a discussão sobre a necessidade de seu 

refazimento.

1225 RE 1382897

Termo inicial do auxílio-acidente decorrente da

cessação do auxílio-doença, na forma dos artigos

23 e 86, § 2º, da Lei 8.213/1991.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 

repercussão geral, a controvérsia relativa à definição do termo inicial 

do auxílio-acidente decorrente da cessação do auxílio-doença, na 

forma dos artigos 23 e 86, § 2º, da Lei 8.213/1991.
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1228 ARE 1389781

Pagamento de sexta parcela de seguro defeso a

pescador artesanal, após a vigência da Lei

13.134/2015, a fim de manter a correspondência

do benefício com o mesmo prazo do período de

defeso, fixado por órgão ambiental.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de

repercussão geral, a controvérsia relativa ao pagamento de sexta

parcela de seguro-desemprego ao pescador profissional artesanal,

após a vigência da Lei 13.134/2015, a fim de manter a

correspondência do benefício com o mesmo prazo do período de

defeso, fixado por órgão ambiental. 

1271 RE 1442021

Exclusão da criança e do adolescente sob guarda

do rol de beneficiários, na condição de

dependentes, do segurado do Regime Geral de

Previdência Social, implementada pelo art. 23 da

Emenda Constitucional nº 103/2019.

Afetado

"Determino a suspensão nacional de 

processos que tratam da questão 

controvertida no Tema nº 1.271 do ementário 

da Repercussão Geral, de forma a impedir a 

prolação de decisões de mérito, até o 

julgamento deste recurso extraordinário."

1300 RE 1469150

Pagamento de aposentadoria por incapacidade

permanente decorrente de doença grave,

contagiosa ou incurável de forma integral, sem a

incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 103/2019.

Trânsito em 

julgado

É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por 

incapacidade permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, da 

Emenda Constitucional nº 103/2019 para os casos em que a 

incapacidade para o trabalho seja constatada posteriormente à 

Reforma da Previdência.

1329 RE 1508285

Possibilidade de complementação de contribuição

previdenciária para enquadramento em regra de

transição prevista no art. 17 da Emenda

Constitucional nº 103/2019.

Afetado

"(...) Com base no art. 1.035, § 5º, do Código 

de Processo Civil, DECRETO a SUSPENSÃO do 

processamento de todas as demandas 

pendentes que tratem da questão em 

tramitação no território nacional. (...)".

1335 RE 1515163

Incidência da taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC 

n.º 113/2021, durante o prazo de pagamento de 

precatórios do art. 100, § 5º, da Constituição 

(período de graça).

Trânsito em 

julgado

Não incide a taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC nº 113/2021, no 

prazo constitucional de pagamento de precatórios do § 5º do art. 100 

da Constituição. 2. Durante o denominado 'período de graça', os 

valores inscritos em precatório terão exclusivamente correção 

monetária, nos termos decididos na ADI 4.357-QO/DF e na ADI 4.425-

QO/DF.
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RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1353 RE 1455046

Pagamento de auxílio-doença à segurada em

gestação de alto risco, independentemente de

período de carência.
Afetado

1362 RE 1512490

Extensão da propriedade rural descaracterizar, por 

si só, o regime de economia familiar para a 

concessão de aposentadoria por idade rural.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional a controvérsia sobre o tamanho da propriedade 

rural descaracterizar, por si só, o regime de economia familiar para a 

concessão de aposentadoria por idade rural.
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1370 RE 1520468

Definições acerca da natureza jurídica

previdenciária ou assistencial e da

responsabilidade pelo ônus remuneratório

decorrente da manutenção do vínculo trabalhista

de mulheres vítimas de violência doméstica,

quando necessário o afastamento de seu local de

trabalho em razão da implementação de medidas

protetivas por aplicação do art. 9º, § 2º, II, da Lei

Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).

Consequentemente, análise da competência do

juízo estadual, no exercício da jurisdição penal,

para a fixação da medida protetiva disposta no art.

9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006, inclusive no que

concerne à determinação eventualmente dirigida

ao INSS para que garanta o afastamento

remunerado.

Acórdão 

publicado

1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente aquele 

responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), fixar a medida 

protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive quanto à requisição de 

pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de trabalho, 

ainda que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do 

empregador; 2) Nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à 

Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com fundamento no art. 120, II, 

da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal contra 

os responsáveis nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher; 3) A 

expressão constante da Lei (“vínculo trabalhista”) deve abranger a proteção da mulher 

visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, da qual tenha que se 

afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação do Poder Judiciário. A prestação 

pecuniária decorrente da efetivação da medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei 

nº 11.340/2006 possui natureza previdenciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico 

da mulher com a seguridade social: (i) previdenciária, quando a mulher for segurada do 

Regime Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte individual, facultativa 

ou segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será de 

responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente será custeado 

pelo INSS, independentemente de cumprimento de período de carência. No caso de 

inexistência de relação de emprego de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o 

benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for 

segurada da previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício 

eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, cabendo aos Estados, ao Distrtito 

Federal ou aos Municípios, na forma da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a assistência 

financeira necessária. Nesse caso, o juízo competente deverá definir o ente subnacional 

que fará o pagamento e atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do 

local de trabalho não possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer meios de 

prover a própria manutenção. 

1399 RE 1517308

Prazo prescricional de um ano do art. 14 da

Medida Provisória nº 1.039/2021 para os pedidos

de auxílio emergencial.

Afetado

Página 22



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1414 ARE 1531515

Contagem de tempo de atividade rural exercido

por pessoa com menos de 12 anos à época do

serviço para fins de concessão de benefício

previdenciário.

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o preenchimento de 

requisitos para o cômputo de tempo de serviço para fins de concessão 

de benefício previdenciário.

1421 RE 1460766

(a) Definição da competência constitucional da

Justiça do Trabalho ou da Justiça Comum Federal

para processar e julgar ações em que se discuta a

condição de segurado do Regime Geral de

Previdência Social de beneficiário de auxílio por

incapacidade temporária que, mesmo após

autorização do INSS e cessação do benefício, não

retorna ao exercício de suas atividades laborais por

decisão do empregador e (b) interpretação

conforme à Constituição do art. 15, II, da Lei

8.213/1991, que define o período de graça

previdenciária, na situação em que o beneficiário

de auxílio por incapacidade temporária, mesmo

após autorização do INSS e cessão do benefício,

não retorna ao exercício de suas atividades

laborais por decisão do empregador.

Afetado

1437 ARE 1554766

Inclusão dos valores de auxílio-alimentação pagos

antes da Lei nº 13.416/2017 no salário de

contribuição, independentemente de recolhimento

de contribuição previdenciária.

Afetado

1447 RE 1588024

Direito do segurado contribuinte individual não

cooperado à aposentadoria especial e discussão

dos meios de prova da especialidade de sua

atividade.

Sem 

repercussão 

geral

Página 23



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1450 RE 1587714

Contagem especial de períodos registrados na

prestação de serviços de eletricista, diante do

reconhecimento da periculosidade da atividade,

para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de

Previdência Social (RGPS).

Sem 

repercussão 

geral

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a admissão, para o 

cálculo de aposentadoria pelo regime geral de previdência social, de 

contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços 

de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da 

atividade.

1458 ARE 1566291

Critérios de cálculo de benefícios previdenciários

concedidos anteriormente à Constituição Federal

de 1988, para fins de readequação aos novos tetos

previdenciários.

Sem 

repercussão 

geral

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 

repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria 

constitucional.

1467 RE 1544748

Reconhecimento da qualidade de segurado do

RGPS nas hipóteses de recolhimento de

contribuição em valor inferior ao mínimo mensal

da categoria após a EC nº 103/2019.

Afetado

Decisão: O Tribunal, por unanimidade,

reputou constitucional a questão. O Tribunal,

por unanimidade, reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional

suscitada. O Tribunal, por maioria,

determinou a suspensão do processamento

de processos pendentes. Não se

manifestaram os Ministros Dias Toffoli, 
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